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Sargento Joelson (Ausente)
PSB

Luís Claudio (Ausente)
PP

Cezinha Nascimento (Presente)
UNIÃO BRASIL

Adevair Cabral (Ausente)
PTB

Dídimo Vovô (Ausente)
PSB

Rogério Varanda (Ausente)
MDB

Paulo Henrique (Ausente)
PV

Johnny Everson (Ausente)
PDT

Maysa Leão (Ausente)
REPUBLICANOS

Chico 2000 (Ausente)
PL

Wilson Kero Kero (Ausente)
PODEMOS

Jeferson Siqueira (Ausente)
PSD

Demilson Nogueira (Ausente)
PP

Michelly Alencar (Ausente)
UNIÃO BRASIL

Fellipe Corrêa (Ausente)
CIDADANIA

Robinson Cireia (Ausente)
PT

Prof. Mário Nadaf (Ausente)
PV

Kássio Coelho (Ausente)
PATRIOTA

Dilemário Alencar (Ausente)
PODEMOS

Eduardo Magalhães (Ausente)
REPUBLICANOS

Sargento Vidal (Ausente)
MDB

Rodrigo Arruda e Sá (Ausente)
CIDADANIA

Marcus Brito Junior (Ausente)
PV

Dr. Ricardo Saad (Ausente)
PSDB

Dr. Luiz Fernando (Ausente)
REPUBLICANOS

Parecer de Comissão
PROC. 35141/2023 PROJETO DE LEI: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZ COM INFORMAÇÕES QUE AJUDEM NA

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O IMPACTO NEGATIVO DOS RESÍDUOS DO CIGARRO.
PARECER DA CCJR PELA APROVAÇÃO
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